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AO JUÍZO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO BENTO, ESTADO DA 

PARAÍBA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

    DEIVID CUNHA PEREIRA, brasileiro, solteiro, agricultor, 

portador da Cédula de Identidade nº 4.107.778 SSP/PB, inscrito no CPF sob o nº 

131.789.664-55, residente e domiciliado no sítio Areia Fina, zona rural, São Bento-PB, 

por sua advogada que esta subscreve, consoante se infere do instrumento 

procuratório adiante acostado, vem, respeitosamente à presença de V. Exa. com 

fulcro na lei 6.194/1974, ajuizar a presente  

 

 
AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMENTAÇÃO DE SEGURO 

OBRIGATÓRIO – DPVAT  
(Invalidez)  

 

 em face da MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, pessoa jurídica de direito 

privado, CNPJ 61.074.175/0001-38, com endereço na Av. Epitácio Pessoa, nº 723, 

Bairro dos Estados, João Pessoa – PB, CEP: 58030-000, pelos fatos e fundamentos 

jurídicos a seguir aduzidos, requerendo ao final, o seguinte: 

 

I - DOS FATOS: 
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    Na data do dia 15/09/2018, o Autor foi vítima de sinistro de 

trânsito, que resultou em FRATURA DE ANTEBRAÇO DIREITO, conforme se 

verifica da Ficha de Atendimento Ambulatorial, Encaminhamento e Relatório da 

Cirurgia. 

    

   De imediato fora submetido a tratamento cirúrgico e, por 

conseguinte fisioterápico. No entanto, mesmo após os tratamentos o mesmo não 

logrou êxito em sua recuperação, permanecendo até hoje com uma lesão grave e 

permanente no membro acometido, conforme pode se observar da documentação 

médica acostada a inicial e reconhecida administrativamente pela própria 

Seguradora. 

 

   O Promovente, ciente da existência do seguro obrigatório 

DPVAT e de posse da documentação exigida em Lei, postulou junto à Requerida o 

recebimento da indenização sob aviso de sinistro nº 3190121466 e após 

procedimento administrativo demasiadamente burocrático, recebeu apenas a 

quantia de R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta 

centavos) no dia 27/02/2019, conforme extrato demonstrativo que segue incluso. 

 

   Resta claro e evidente, Excelência, o pagamento a menor do 

devido seguro, pois o valor indenizado está muito aquém do estabelecido em Lei e 

sem qualquer justificativa, porquanto a seguradora não disponibilizou o acesso ao 

processo administrativo e nem a perícia que foi realizada. 

 

   Cumpre ressaltar que o valor recebido administrativamente 

NÃO FOI ATUALIZADO, onde deveria ter sido corrigido pelos índices legais e com 

juros de mora de 1,0% a contar da data do sinistro, como determina a legislação 

vigente. 

 

    Nesta senda, em face do prejuízo e do constrangimento, 

frustração e desamparo e diante da obrigação de pagar e da má-fé das seguradoras 

conveniadas ao consórcio DPVAT, não restou alternativa ao Demandante, senão 

pleitear seu direito na via judicial.  
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II – DO DIREITO: 

 

 

   A Lei nº 6.194/74, alterada pelas Leis nº 8.441/92, nº 11.482/07 e 

11.945/09 dispõe sobre seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos 

automotores de via terrestres, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não.  

 

   Em conformidade com o artigo 3º da citada Lei, danos pessoais 

cobertos pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez 

permanente e despesas de assistência médica e suplementar, no valor de R$13.500,00 

(treze mil e quinhentos reais).  

 

Importante citar trecho encontrado no próprio site da 
demandada, in verbis: 

O Seguro de Danos Pessoais Causados por Veículos 
Automotores de Via Terrestre, mais conhecido como 
Seguro DPVAT, existe desde 1974. É um seguro de caráter 
social que indeniza vítimas de acidentes de trânsito, sem 
apuração de culpa, seja motorista, passageiro ou pedestre. 
O DPVAT oferece coberturas para três naturezas de 
danos: morte, invalidez permanente e reembolso de 
despesas médicas e hospitalares (DAMS). 

A atual responsável pela administração do Seguro DPVAT 
é a Seguradora Líder-DPVAT, que tem o objetivo de 
assegurar à população, em todo o território nacional, o 
acesso aos benefícios do Seguro DPVAT.  

O pagamento da indenização é feito em conta corrente ou 
poupança da vítima ou de seus beneficiários, em até 30 
dias após a apresentação da documentação necessária. O 
valor da indenização é de R$ 13.500 no caso de morte e de 
até R$ 13.500 nos casos de invalidez permanente, 
variando conforme o grau da invalidez, e de até R$ 2.700 
em reembolso de despesas médicas e hospitalares 
comprovadas. O prazo para solicitar a indenização por 
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Morte é de até 3 anos contados da data do óbito. Para 
despesas médicas (DAMS): a contagem do prazo 
prescricional se inicia a partir da data do acidente. No caso 
de indenização por Invalidez Permanente este prazo é de 
3 anos a contar da ciência da Invalidez Permanente pela 
vítima. 

Os recursos do Seguro DPVAT são financiados pelos 
proprietários de veículos, por meio de pagamento anual. 
Do total arrecadado, 45% são repassados ao Ministério da 
Saúde (SUS), para custeio do atendimento médico-
hospitalar às vítimas de acidentes de trânsito em todo 
país. 5% são repassados ao Ministério das Cidades 
(DENATRAN), para aplicação exclusiva em programas 
destinados à prevenção de acidentes de trânsito. Os 
demais 50% são voltados para o pagamento das 
indenizações e reservas. 

Sendo assim Excelência, fazem jus ao recebimento de 

indenização coberto pelo seguro DPVAT, todas as vítimas de acidente de trânsito 

que se enquadrem nas hipóteses previstas no art. 3º da Lei 6.194/74. 

 

   Vejamos: 

 

Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro 

estabelecido no artigo 2º compreendem as indenizações 

por morte, invalidez permanente e despesas de assistência 

médica e suplementares, nos valores que se seguem, por 

pessoa vitimada: 

 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

morte;  

 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso 

de invalidez permanente; e  
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III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 

reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência 

médica e suplementares devidamente comprovadas. 

 

 Dessa forma, comprovado o acidente de trânsito, restando a 

parte demandante com lesões que lhe causaram invalidez permanente, é 

incontestável o direito da mesma ao recebimento de indenização correspondente ao 

grau de sua invalidez, conforme entendimento do Respeitável Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

Súmula 474: 

 

“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez 

parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau da invalidez. ” 

 

Para tanto, conforme tabela abaixo, em seu Artigo 3º da Lei nº 

6.194/74, incluída pela Lei nº 11.945/09 faz-se necessário o correto enquadramento 

da invalidez acometida pela parte autora, procedimento este a ser alcançado 

através de perícia médica a ser designada por Vossa Excelência. 

Danos Corporais Totais Percent

ual 

Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico     da 
Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros 
superiores ou inferiores 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de 
ambos os pés 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior 
e de um membro inferior 

  

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou 
cegueira legal bilateral 

  

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo- 100 
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comportamental 

alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do 
livre 

  

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; 
(d) 

  

comprometimento de função vital ou autonômica   

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, 
abdominais,  

  

pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não 
compensáveis 

  

de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, 
excretora ou de 

  

qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função 
vital 

  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 
Percent

uais 

Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores 
das 

Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros 
superiores e/ou 

  

de uma das mãos 70 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros 
inferiores 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, 
punhos ou dedo 

  

polegar 25 
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo   

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os 
outros dedos da 

  

mão 10 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos 
dedos do pé 

  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 
Percent

uais 

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais 
das 

Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação 50 
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   Denota-se, portanto, que o Requerente não recebeu o valor 

devido, qual seja: R$ 4.725,00 (quatro mil setecentos e vinte e cinco reais), em 

decorrência de sua lesão ser de grau médio, que é o equivalente a 50% do valor 

máximo pago pelo membro acometido (R$ 9.450,00 = 70% de R$ 13.500,00), 

conforme tabela,  nos termos da Lei nº 6.194/74, que dispõe sobre Seguro Obrigatório 

de Danos Pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua 

carga, a pessoas transportadas ou não, devendo ser indenizado pelo seguro, como 

medida de direito, já que teve perda parcial da mobilidade do MSD.  

 

   Salienta-se que o Requerente faz jus ao valor equivalente a lesão 

do seguro obrigatório DPVAT, uma vez que resta comprovado na documentação 

acostada aos autos o nexo causal entre o acidente e a lesão permanente, pois 

conforme o Art. 5º da Lei 6.194/74, não há que se discutir acerca da culpabilidade da 

vítima no evento danoso, devendo-se reconhecer a responsabilidade objetiva, visto 

que o pagamento da indenização do seguro obrigatório se satisfaz diante da 

comprovação do acidente e do nexo causal, independentemente da aferição de culpa 

pelo sinistro, senão vejamos: 

 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado 

mediante simples prova do acidente e do dano 

decorrente, independentemente da existência de culpa, 

haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 

responsabilidade do segurado”. (grifo nosso). 

 

   Há que se ressaltar que, na época própria, toda a documentação 

exigida pela Lei foi apresentada à Seguradora que fez o referido pagamento, pois se 

assim não fosse, obviamente, a mesma não teria efetuado o pagamento nem mesmo 

do citado valor.  

(mudez completa) ou 
da visão de um olho   

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral 
exceto o sacral 

25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 
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    Logo, não cabe à Demandada, a esta altura, achar de exigir 

apresentação de quaisquer outras documentações para provar o sinistro, nexo causal 

e direito da parte autoral, já que tais provas foram cristalinamente consubstanciadas 

com tal documentação já em poder do Consórcio a que a demandada está vinculada. 

 

   Ainda sobre o direito do Requerente, a jurisprudência 

dominante, seguindo orientação do STJ, orienta que em havendo debilidade 

permanente no segurado, cabe a este o direito de receber da seguradora a 

indenização, desde que haja a comprovação do acidente e seja configurado o 

caráter permanente da lesão sofrida, não havendo necessidade de comprovação de 

pagamento do DUT, tão pouco de graduação da debilidade, senão vejamos: 

 

“A lei não distingue a invalidez permanente em total ou 

parcial, ou seja, não perquire se leve ou grave a 

debilidade, bastando a configuração da permanência. 

A jurisprudência assim já se posicionou afirmando que, 

mesmo caracterizada debilidade permanente em grau 

mínimo, é devida a indenização (TJDF – 2ª Turma 

Recursal dos Juizados Especiais, ACJ n. 2001.01.1.095419-9, 

Relator Juiz Benito Augusto Tiezzi, julgado em 

08/05/2002)”. (2º JEC, COMARCA DE JOÃO PESSOA, 

PROCESSO DE Nº 200.2005.008.340 – 7) (no mesmo 

sentido: processo nº 200.2005.060.373 – 3, 1º JEC, Comarca 

João Pessoa). (grifo nosso).  

 

 

Em consonância com a Lei e enquadrando-se no caso em tela, 

importante se faz, mencionar Jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça deste 

Estado, deixando evidente e indiscutível o direito ao qual pleiteia o demandante: 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. ACIDENTE 

DE TRÂNSITO. DPVAT. PAGAMENTO PARCIAL. 

COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA. MANUTENÇÃO DA 

SENTENÇA. DESPROVIMENTO DO RECURSO. - "(...) O 
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recibo dado pelo beneficiário do seguro em relação à 

indenização paga a menor não o inibe de reivindicar, em 

juízo, a diferença em relação ao montante que lhe cabe de 

conformidade com a lei que rege a espécie. III.Recurso 

especial conhecido e provido. (STJ - REsp 296.675/SP, Rei. 

Min. Aldir Passarinho Junior, 48 T, DJ 23.09.2002). - 

Constatada a invalidez permanente, o valor da 

indenização (DPVAT) deve observar o disposto na Lei 

vigente à data do sinistro, atribuindo-se o valor da 

indenização com base na gravidade e na irreversibilidade 

do dano causado à vítima.  

(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 

00000403620128150141, 1ª Câmara cível, Relator DES. 

LEANDRO DOS SANTOS, j. em 10-12-2013).  

 
Diante disto, em consonância com o previsto na lei 6.194/74, 

merece acolhimento o pleito autoral, a fim de que seja condenada a parte ré ao 

pagamento de complementação de indenização do seguro DPVAT à parte 

autora, montante este a ser quantificado através de perícia médica e posterior 

enquadramento da invalidez na tabela de danos segmentares, ainda, com valor 

corrigido pelo IGP-M a contar da data do sinistro. 

 

 

II. 1 - DA LEGITIMITADE PASSIVA DA SEGURADORA DEMANDADA 

 

   Tendo em vista o caráter eminentemente social desta modalidade 

de seguro, que visa dar cobertura a todas as vítimas de acidente de trânsito, 

transportadas ou não, independente de culpa, em face da Teoria da 

Responsabilidade Objetiva, a indenização será paga solidariamente, por um 

consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as Sociedades Seguradoras, 

incluindo-se, aí, a requerida, uma vez que participa do Convênio DPVAT. 
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   Por esta razão, a vítima pode acionar qualquer Companhia de 

Seguro, em consonância com o artigo 7º, da Lei 6.194/74. Posto que, “através da 

Resolução 6/86, do Conselho Nacional de Seguros Privados, foi criado o Convênio 

DPVAT, do qual fazem parte todas as Seguradoras, com autorização para atuar nesta 

modalidade. Em caso de acidente o beneficiário pode reclamar a indenização na 

Seguradora de sua preferência.” (A reparação nos acidentes de trânsito, 3 ed. ED. 

RT, p.161 – Arnaldo Rizzato). (grifo nosso). 

 

   Portanto, como cediço, com a criação do convênio DPVAT, 

através da Resolução nº 06/86 do CNSP (Conselho Nacional de Seguros Privados), 

ocorrendo o sinistro, o beneficiário tem direito à indenização, que pode ser dirigida à 

seguradora de sua preferência, pois compõem o consórcio todas as seguradoras 

autorizadas a operar no ramo. 

 

II. 2 - DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

 

    Cumpre salientar que o valor a ser pago NÃO FOI 

ATUALIZADO desde a data do sinistro, como determina a jurisprudência pátria: 

 

“ACIDENTE DE VEÍCULO – INDENIZAÇÃO 

-Sentença - Fundamentação sucinta - Nulidade -

Inocorrência - Art. 458 do CPC - Motorista que para o 

caminhão na rodovia de forma imprudente - Culpa 

Comprovada - Reparação devida - Indenização por danos 

morais reduzida para 200 salários mínimos - Pensão 

mensal devida na proporção de 1/3 até a data em que o 

filho completaria 65 anos - Abatimento da indenização por 

danos morais do pagamento do seguro DPVAT - Indevido 

- Incidência dos juros de mora a partir da data do 

acidente.  

(TJSP – APL 992070411920 – 35ª Câmara de Direito 

Privado – Relator: Melo Bueno – Julgado em 

15/03/2010).” (grifo nosso). 
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    No que tange a respeito da correção monetária, é certo adotar a 

data do evento danoso, pois como se sabe, a correção monetária não constitui parcela 

que se agrega ao principal, mas simplesmente recomposição do valor e poder 

aquisitivo deste. Tratando, apenas, na verdade, de nova expressão numérica do valor 

monetário aviltado pela inflação, pois quem recebe com correção monetária não 

recebe um “plus”, mas apenas o que lhe é devido, em forma atualizada. 

    

   Este é o entendimento do STJ: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE 

REGULARIDADE FORMAL. APLICAÇÃO DA SÚMULA 

182/STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. 

REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. SEGURO 

DPVAT. INVALIDEZ PARCIAL. 

PROPORCIONALIDADE. - Nas razões do agravo 

regimental, devem ser expressamente impugnados os 

fundamentos lançados na decisão hostilizada. Incidência 

da Súmula 182 do Superior Tribunal de Justiça. 

II - "A indenização decorrente do seguro obrigatório 

(DPVAT) deve ser apurada com base no valor do salário 

mínimo vigente na data do evento danoso, 

monetariamente atualizado até o efetivo pagamento." 

(REsp 788712/RS, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO 

JUNIOR, DJe 9.11.09).  

III - Em âmbito de recurso especial não há campo para se 

revisar entendimento assentado em provas, conforme está 

sedimentado no enunciado 7 da Súmula desta Corte. 

IV - Em caso de invalidez parcial, o pagamento do seguro 

DPVAT deve observar a respectiva proporcionalidade. 

V - Agravo Regimental improvido. 

(STJ, AgRg no Ag 1368263 - GO, Ministro SIDNEI 

BENETI, DJe 03/06/2011). (grifo nosso). 

 

Num. 20197211 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: MAYARA SOARES SILVEIRA - 01/04/2019 11:14:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19040111112200200000019647977
Número do documento: 19040111112200200000019647977



 
 

 

 

1
2
 
 

 

   Recentemente o STJ aprovou a súmula 580, que assim dispõe:  

 

"A correção monetária nas indenizações do seguro DPVAT por morte ou invalidez, prevista 

no parágrafo 7, artigo 5º da lei 6.194/74 redação dada pela lei 11.482/07 incide desde a data do 

evento danoso". 

 

    Portanto é justo que a correção monetária seja devida desde a 

data do acidente, ou seja, do efetivo prejuízo, para preservar o poder de compra do 

valor da indenização e, consequentemente, evitar o enriquecimento ilícito ou sem 

causa da seguradora. Assim sendo, é correta a incidência de atualização monetária e 

dos juros de mora desde a data do sinistro, qual seja 15/09/2018. 

 

    Por fim, a parte Autora, não encontrando outra forma de 

solucionar o litígio, vem invocar a tutela jurisdicional do Estado, por intermédio de 

seu órgão judiciário, para dirimir tal conflito. 

 

III - DOS PEDIDOS: 

 

    Assim, com fulcro na Lei 6.194/74 alterada parcialmente pela 

Lei 8.441/92, requer: 

 

    a) A citação da Promovida, no endereço retro declinado, para 

contestar no prazo legal, sob pena de revelia e confissão; 

 

    b) A PROCEDÊNCIA DA AÇÃO, para condenar a Promovida a 

pagar a diferença de: R$ 2.362,50, já que o Autor recebeu administrativamente R$ 

2.362,50, totalizando assim R$ 4.725,00 (50% do valor pago pelo membro 

acometido), face a invalidez parcial sofrida pela parte Autora adquirida através de 

sinistro de acidente de trânsito, devidamente corrigida e com juros de mora desde a 

data do sinistro (15/09/2018), conforme entendimento dos Tribunais Superiores e 

conforme farta documentação acostada; 

      

   c) Seja a Demandada condenada em honorários advocatícios em 

20% sobre o valor da condenação, mais custas e despesas processuais; 
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    d) Seja deferido o benefício da justiça gratuita ao Autor, 

conforme o artigo 98 do CPC; 

 

   e) A DISPENSA da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO prevista 

no Artigo 319, VII, do Código de Processo Civil, tendo em vista o demonstrado 

desinteresse da Requerida na composição consensual antes da perícia médica em 

demandas desta natureza.  

 

IV- DAS PROVAS: 

 

   Protesta provar o alegado por meio das seguintes provas:  

 

 PROVA DOCUMENTAL, com o fito de demonstrar o nexo causal entre o 

acidente e a invalidez do Autor, quais sejam: BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

POLICIAL, FICHA DE ATENDIMENTO AMBULATORIAL, 

ENCAMINHAMENTO HOSPITALAR, RELATÓRIO DE CIRURGIA E 

EXTRATO DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

 

 PERÍCIA MÉDICA, às expensas da Demandada, tendo em vista a 

demonstrada hipossuficiência do Requerente, devendo o expert responder aos 

seguintes quesitos:  

 

a) Qual o tipo de lesão apresentada pelo periciado? 

b) Se existe nexo causal entre o sinistro e a lesão causada no Autor? 

c) Esclarecer se do acidente restou debilidade permanente de membro, 

sentido ou função? 

d) Esclarecer se a debilidade é de caráter temporário e definitivo e qual o 

grau da lesão em porcentagem (de 0% a 100%): 

 

    Dá-se a presente o valor de R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e 

sessenta e dois reais e cinquenta centavos), para efeitos fiscais. 

 

Nestes Termos, 
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Pede e Espera deferimento. 

 

São Bento-PB, 03 de setembro de 2018. 

 

 

 

MAYARA SOARES SILVEIRA 
Advogada – OAB/PB nº 19.046 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 27 de Fevereiro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190121466 Vítima: DEIVID CUNHA PEREIRA

Data do Acidente: 15/09/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: MAYARA SOARES SILVEIRA

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), DEIVID CUNHA PEREIRA

Informamos que o pagamento da indenização o Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as informações

abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 2.362,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros

superiores 70%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 70%) 17,50%
Valor a indenizar: 17,50% x 13.500,00 = R$ 2.362,50

Recebedor: DEIVID CUNHA PEREIRA

Valor: R$ 2.362,50

Banco: 237

Agência: 000001042-1

Conta: 000009540-0

Tipo: CONTA CORRENTE

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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(Via da parte)

Comarca:
Sao Bento

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
088.1.19.00153/01

Data de emissão:
01/04/2019

Data de vencimento:
30/04/2019

UFR vigente:
R$  49,75

Conta FEJPA:
1618-7228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  200,35

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  200,35

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Sao Bento

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
088.1.19.00153/01

Data de emissão:
01/04/2019

Data de vencimento:
30/04/2019

UFR vigente:
R$  49,75

Conta FEJPA:
1618-7228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  200,35

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  200,35

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Sao Bento

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
088.1.19.00153/01

Data de emissão:
01/04/2019

Data de vencimento:
30/04/2019

UFR vigente:
R$  49,75

Conta FEJPA:
1618-7228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  200,35

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  200,35

866400000026   003509283184   520190430089   811900153016

866400000026   003509283184   520190430089   811900153016

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 088.2019.600153 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 149,25
R$ 49,75
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 088.2019.600153 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 149,25
R$ 49,75
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

Número da guia: 088.2019.600153 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 149,25
R$ 49,75
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866400000026   003509283184   520190430089   811900153016

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 088.2019.600153 Data Vencimento: 30/04/2019 Data Emissão: 01/04/2019

Comarca: Sao Bento

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: DEIVID CUNHA PEREIRA

Promovido: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A

Valor da Causa: R$  2.362,50

Despesas Processuais: R$  0,00 Custas: R$  149,25 Taxa: R$  49,75

Total da Guia: R$  199,00

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE SÃO BENTO

Fórum Gov. João Agripino Filho

Praça Álvaro Dias, 65, Centro, São Bento - PB.

CEP 58.865-000 Tel.: (0**)83 3444-1225

[SEGURO]
PROCESSO Nº 0800175-79.2019.8.15.0881
AUTOR: DEIVID CUNHA PEREIRA
RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

DESPACHO

Vistos, etc.

Têm-se que os autores pugnaram pelo benefício da assistência judiciária gratuita, na forma do art.
98 e seguintes, do NCPC.

Insta salientar que, nos termos da Constituição Federal, “o Estado prestará assistência jurídica
 (art. 5º, LXXIV, CF/88).integral e gratuitaaos que comprovarem insuficiência de recursos”

Por sua vez, o Magistrado poderá conceder a gratuidade de justiça em relação a algum ou a todos
os atos processuais, ou reduzir percentual de despesas processuais que o beneficiário tiver de adiantar no
curso do procedimento (art.98, §5º do CPC).

Desse modo, entendo que a determinação de pagamento do valor integral das custas traria à parte
autora uma sobrecarga para o seu sustento e de sua família, em decorrência do valor estimado.

Observa-se que o entendimento consolidado da nossa jurisprudência pátria, como ao final será
demonstrado, é o de que o benefício da justiça gratuita mostra-se cabível mediante simples declaração
assinada pelo requerente, desde que não contrariada pelos demais elementos do processo.

Por se tratar, a declaração, de presunção  é permitido ao juiz indeferir o pedido dejuris tantum,
gratuidade de justiça,  desde que, diante do caso concreto,ainda que não impugnada pela parte contrária,
mensuradas a situação econômica e social do postulante e natureza da causa, verifique a possibilidade da
parte em arcar com o pagamento das verbas processuais.

Assim  no intuito de garantir o acesso à justiça e da mesma forma garantir o pagamento de,
valores devidos aos gastos públicos pela movimentação da máquina da Justiça Estadual (as custas
judiciais decorrem da utilização efetiva de um serviço público e são destinadas a atividades específicas da
Justiça – art.98, §2º da CF)  em relação ao pagamento de todas, CONCEDO a gratuidade da JUSTIÇA
as verbas do art. 98, §1º CPC/2015, exceto quanto ao pagamento das custas judiciais, reduzidas ao

.percentual de apenas 20% do valor original

Ademais, intime-se a parte autora para proceder o recolhimento das custas processuais reduzidas,
no .prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento da distribuição do presente processo

Por fim, ressalto que a decisão que concede a gratuidade está condicionada à cláusula rebus sic
 e não gera preclusão .standibus pro judicato
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Informo que no PJE a Guia, em valor inferior, nos termos dessa decisão, poderá ser retirada junto
ao Distribuidor por meio do sistema na área destinada às “Custas Finais”.

Recolhidas as custas na forma acima detalhada, dê-se seguimento ao feito nos termos
abaixo.

Considerando que a SEGURADORA LÍDER, promovida, reiteradamente não celebra acordos no
bojo de processos judiciais, exceto em casos especiais, bem como tendo em mente que a estrutura do
Poder Judiciário nesta Comarca não é das mais robustas, não possuindo centro de conciliação, entendo ser
desnecessária a designação de audiência de conciliação no presente caso, devendo a parte ré ser citada
para já apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias.

  Seguindo a orientação contida da Recomendação 01/2015 do CNJ, a qual pode ser aplicada
analogicamente ao caso em testilha, determino, desde já, seja designado perito oficial cadastrado no
TJPB (médico), atuante nessa Comarca, para realizar perícia médica no autor, a fim de comprovar

. Caso haja mais deas sequelas físicas oriundas do acidente automobilístico mencionado na exordial
um perito cadastrado, deverá atentar a escrivania para haver proporcionalidade nas indicações,
evitando-se privilegiar algum(s) profissional(ais) em detrimento de outros.

 Faculto ao autor juntar, no prazo da contestação, quesitos para serem encaminhados ao perito,
bem como indicar assistente técnico. Caso já tenha juntado seus quesitos na inicial, desconsiderar esse
item do presente despacho.

  Outrossim, intime-se a SEGURADORA LÍDER para efetuar o pagamento, em conta
, arbitrados em R$ 200,00 (duzentos reais),judicial vinculada a este processo, dos honorários periciais

segundo cláusula 1.3 do Convênio 015/2014 TJPB.

  , apresentando seusCite-se a promovida para apresentar contestação em 15 (quinze) dias
quesitos, caso queira.

  Com o depósito do valor dos honorários, intime-se o Perito indicado, o qual já fica
automaticamente nomeado pelo Juízo, encaminhando-lhe os quesitos do Juízo, quais sejam: 1) Qual o tipo
de lesão apresentada pelo periciado e os respectivos CIDs? 2) Existe relação de causa entre o acidente de
trânsito noticiado na petição inicial e a(s) lesão(ões) apresenta(s)? 3) Houve debilidade permanente do
membro, sentido ou função? 4) A debilidade é de caráter temporário ou definitivo? Qual o grau, em
percentagem (de 0% a 100%), da debilidade apresentada?

 Com a designação da data da perícia pelo médico nomeado, intime-se a parte promovente
, munido,para comparecer ao local designado pelo médico para a realização da perícia

preferencialmente, de seus documentos pessoais e toda e qualquer documentação pertinente à demanda.

 Com a entrega do laudo, falem as partes em 10 (dez) dias, informando se têm interesse em
conciliar.

 E, finalmente, entregue o laudo, oficie-se ao Banco do Brasil para que transfira o numerário
depositado na conta judicial para a conta bancária indicada pelo perito.

 Após o cumprimento de todos os itens acima mencionados, conclusos.

 Diligências necessárias. Cumpra-se.

São Bento - PB, na data da assinatura eletrônica.

 

Agílio Tomaz Marques - Juiz de Direito
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Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, da Lei 11.419/2006.
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EM ANEXO PETIÇÃO DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS E GUIA PAGA.
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AO JUÍZO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO BENTO, ESTADO 

DA PARAÍBA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

   DEIVID CUNHA PEREIRA, já devidamente qualificado 

nos autos do processo em epígrafe, vem respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, por intermédio de sua advogada que esta subscreve informar que o 

mesmo procedeu ao recolhimento das custas conforme despacho retro. Para 

tanto, junta a guia de recolhimento paga em anexo. 

 

Pede e aguarda deferimento. 

 

 

São Bento-PB, 17 de abril de 2019. 

 

 

 

MAYARA SOARES SILVEIRA  

Advogada – OAB/PB nº 19.046 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE SÃO BENTO

Fórum Gov. João Agripino Filho

Praça Álvaro Dias, 65, Centro, São Bento - PB.

CEP 58.865-000 Tel.: (0**)83 3444-1225

[SEGURO]
PROCESSO Nº 0800175-79.2019.8.15.0881
AUTOR: DEIVID CUNHA PEREIRA
RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

DESPACHO

Vistos, etc.

Têm-se que os autores pugnaram pelo benefício da assistência judiciária gratuita, na forma do art.
98 e seguintes, do NCPC.

Insta salientar que, nos termos da Constituição Federal, “o Estado prestará assistência jurídica
 (art. 5º, LXXIV, CF/88).integral e gratuitaaos que comprovarem insuficiência de recursos”

Por sua vez, o Magistrado poderá conceder a gratuidade de justiça em relação a algum ou a todos
os atos processuais, ou reduzir percentual de despesas processuais que o beneficiário tiver de adiantar no
curso do procedimento (art.98, §5º do CPC).

Desse modo, entendo que a determinação de pagamento do valor integral das custas traria à parte
autora uma sobrecarga para o seu sustento e de sua família, em decorrência do valor estimado.

Observa-se que o entendimento consolidado da nossa jurisprudência pátria, como ao final será
demonstrado, é o de que o benefício da justiça gratuita mostra-se cabível mediante simples declaração
assinada pelo requerente, desde que não contrariada pelos demais elementos do processo.

Por se tratar, a declaração, de presunção  é permitido ao juiz indeferir o pedido dejuris tantum,
gratuidade de justiça,  desde que, diante do caso concreto,ainda que não impugnada pela parte contrária,
mensuradas a situação econômica e social do postulante e natureza da causa, verifique a possibilidade da
parte em arcar com o pagamento das verbas processuais.

Assim  no intuito de garantir o acesso à justiça e da mesma forma garantir o pagamento de,
valores devidos aos gastos públicos pela movimentação da máquina da Justiça Estadual (as custas
judiciais decorrem da utilização efetiva de um serviço público e são destinadas a atividades específicas da
Justiça – art.98, §2º da CF)  em relação ao pagamento de todas, CONCEDO a gratuidade da JUSTIÇA
as verbas do art. 98, §1º CPC/2015, exceto quanto ao pagamento das custas judiciais, reduzidas ao

.percentual de apenas 20% do valor original

Ademais, intime-se a parte autora para proceder o recolhimento das custas processuais reduzidas,
no .prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento da distribuição do presente processo

Por fim, ressalto que a decisão que concede a gratuidade está condicionada à cláusula rebus sic
 e não gera preclusão .standibus pro judicato
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Informo que no PJE a Guia, em valor inferior, nos termos dessa decisão, poderá ser retirada junto
ao Distribuidor por meio do sistema na área destinada às “Custas Finais”.

Recolhidas as custas na forma acima detalhada, dê-se seguimento ao feito nos termos
abaixo.

Considerando que a SEGURADORA LÍDER, promovida, reiteradamente não celebra acordos no
bojo de processos judiciais, exceto em casos especiais, bem como tendo em mente que a estrutura do
Poder Judiciário nesta Comarca não é das mais robustas, não possuindo centro de conciliação, entendo ser
desnecessária a designação de audiência de conciliação no presente caso, devendo a parte ré ser citada
para já apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias.

  Seguindo a orientação contida da Recomendação 01/2015 do CNJ, a qual pode ser aplicada
analogicamente ao caso em testilha, determino, desde já, seja designado perito oficial cadastrado no
TJPB (médico), atuante nessa Comarca, para realizar perícia médica no autor, a fim de comprovar

. Caso haja mais deas sequelas físicas oriundas do acidente automobilístico mencionado na exordial
um perito cadastrado, deverá atentar a escrivania para haver proporcionalidade nas indicações,
evitando-se privilegiar algum(s) profissional(ais) em detrimento de outros.

 Faculto ao autor juntar, no prazo da contestação, quesitos para serem encaminhados ao perito,
bem como indicar assistente técnico. Caso já tenha juntado seus quesitos na inicial, desconsiderar esse
item do presente despacho.

  Outrossim, intime-se a SEGURADORA LÍDER para efetuar o pagamento, em conta
, arbitrados em R$ 200,00 (duzentos reais),judicial vinculada a este processo, dos honorários periciais

segundo cláusula 1.3 do Convênio 015/2014 TJPB.

  , apresentando seusCite-se a promovida para apresentar contestação em 15 (quinze) dias
quesitos, caso queira.

  Com o depósito do valor dos honorários, intime-se o Perito indicado, o qual já fica
automaticamente nomeado pelo Juízo, encaminhando-lhe os quesitos do Juízo, quais sejam: 1) Qual o tipo
de lesão apresentada pelo periciado e os respectivos CIDs? 2) Existe relação de causa entre o acidente de
trânsito noticiado na petição inicial e a(s) lesão(ões) apresenta(s)? 3) Houve debilidade permanente do
membro, sentido ou função? 4) A debilidade é de caráter temporário ou definitivo? Qual o grau, em
percentagem (de 0% a 100%), da debilidade apresentada?

 Com a designação da data da perícia pelo médico nomeado, intime-se a parte promovente
, munido,para comparecer ao local designado pelo médico para a realização da perícia

preferencialmente, de seus documentos pessoais e toda e qualquer documentação pertinente à demanda.

 Com a entrega do laudo, falem as partes em 10 (dez) dias, informando se têm interesse em
conciliar.

 E, finalmente, entregue o laudo, oficie-se ao Banco do Brasil para que transfira o numerário
depositado na conta judicial para a conta bancária indicada pelo perito.

 Após o cumprimento de todos os itens acima mencionados, conclusos.

 Diligências necessárias. Cumpra-se.

São Bento - PB, na data da assinatura eletrônica.

 

Agílio Tomaz Marques - Juiz de Direito
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Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, da Lei 11.419/2006.

 

 

 

Num. 23624198 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: AGILIO TOMAZ MARQUES - 04/04/2019 11:38:10
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19040411380778600000019754921
Número do documento: 19040411380778600000019754921


	Cabeçalho
	Índice
	Petição Inicial | NUM: 20197126 | 01/04/2019 11:09
	Outros Documentos | NUM: 20197211 | 01/04/2019 11:09
	Outros Documentos | NUM: 20197224 | 01/04/2019 11:09
	Outros Documentos | NUM: 20197264 | 01/04/2019 11:09
	Outros Documentos | NUM: 20197289 | 01/04/2019 11:09
	Outros Documentos | NUM: 20197298 | 01/04/2019 11:09
	Outros Documentos | NUM: 20197316 | 01/04/2019 11:09
	Despacho | NUM: 20307687 | 04/04/2019 11:35
	Petição | NUM: 20623452 | 17/04/2019 09:54
	Outros Documentos | NUM: 20623518 | 17/04/2019 09:54
	Documento de Comprovação | NUM: 20623532 | 17/04/2019 09:54
	Expediente | NUM: 23624198 | 19/08/2019 12:38

